
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIXDE MINAS 

LEI MUNICIPAL N°. 325, de 30 de junho de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
adquirir bem imóvel que menciona e contém 
outras providências. 

A Câmara Municipal de São Félix de Minas Estado de Minas Gerais, através de seus 
representantes legais, aprovou e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11. Autoriza o Poder Executivo Municipal, em atendimento ao art. 100 da Lei 
Orgânica Municipal, a adquirir o seguinte imóvel: 

- Uma área de terra rural, situada no Córrego São Félix, próximo á estrada que dá 
acesso ao Córrego Alto de Mantena, situada entre as residências do Sr. Nilo Rafael 
dos Santos e Augusto Teodoro, do lado esquerdo da estrada, para quem está com 
sentido para o Alto de Mantena. a área total do terreno é de 3.38.00 (três hectares e 
trinta e oito ares), tendo como confrontantes a Sra. Alice Arcanjo, Nilo Rafael dos 
Santos e a estrada supramencionada, conforme o mapa em anexo, parte integrante da 
presente lei, e tendo como proprietário o Sr. Nilo Rafael dos Santos. 

Parágrafo único. Para a aquisição do imóvel citado no caput deste artigo, o Poder 
Executivo deverá obedecer o valor da avaliação prévia, realizada pela comissão 
designada especialmente para este fim, que passa ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

São Félix de Minas, 30 de junho de 2006.100 Ano de Emancipação Política. 

- 

WANDER EVÍE11A DE SOUZA 
Prefeito 

Registrado às fis. 	 Livro n° 
Publicação: 30 de junho de 2006. 

Responsável:  
U0~ 

Praça dos Agricultores, 05 - centro - Tel.: (33) 3246-9066 - CEP: 35.275-00 - CNPJ: 01.613.121/0001-71 
e-mail: pmsaofelix@hotmaip.com  
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